
RESOLUÇÃO N.º        /2013

Recomenda ao Governo que promova o multilinguismo mediante a 

integração do inglês no currículo obrigatório do 1º ciclo do ensino básico e 

crie condições para a aprendizagem de uma segunda língua estrangeira no 

âmbito das atividades de enriquecimento curricular

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que dê cumprimento às orientações do quadro 

estratégico para o multilinguismo, em especial a elaboração de um plano nacional neste 

domínio.

Aprovada em 25 de outubro de 2013

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


